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Denomina “Aeroporto de Montes Cla-
ros/Mário Ribeiro” o aeroporto da ci-
dade de Montes Claros, Estado de Minas 
Gerais. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica denominado “Aeroporto de Montes Cla-

ros/Mário Ribeiro” o aeroporto da cidade de Montes Claros, Es-

tado de Minas Gerais.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

 

Deputado NEY LOPES 

Presidente 

 

 

 

 

Deputado LÉO ALCÂNTARA 

Relator 

 

 


